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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
ATA Nº 09/2022 

 
Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às treze horas e vinte minutos, na 
sala de Reuniões da Presidência – 6.° andar, registrou-se a presença do Presidente Flavio Alexandre 
de Carvalho; do Diretor Financeiro do FAPS, Sr. Vinícius de Vargas Bacichetto, da Tesoureira do 
FAPS, Sra. Luciane Maraschin e das representantes do Conselho Deliberativo, Sra. Paula Albring 
Ribeiro e Sra. Rosângela Palmira Dalla Vecchia. A pauta da presente reunião extraordinária é: a) 
posicionamento sobre o contrato de Custódia de Títulos Públicos – CEF e demais deliberações; b) 
credenciamentos de Instituições Financeiras; e c) assuntos gerais. Sobre a primeira pauta da 
reunião, Vinícius iniciou fazendo um breve relato sobre a última reunião ordinária do Comitê de 
Investimentos, ocorrida neste mesmo mês de agosto: Vinícius comentou, que na reunião ordinária 
do mês de agosto foi comentado sobre o contrato de títulos públicos – custódia. Sobre o contrato de 
Títulos Públicos, Vinícius informa que o processo de prorrogação da licitação está pendente de 
autorização. O contrato vence no final do mês de setembro. E que, segundo o parecer da jurídica, o 
FAPS poderia realizar a rescisão contratual de forma unilateral pelo princípio da economicidade, 
tendo em vista a possibilidade de custódia de títulos com taxa zero. Porém, ele disse que está mais 
difícil de encontrar alguma instituição financeira (Banco) que oferte zerar a custodia. Desta forma, 
Vinícius continuou a expor os motivos que levaram à decisão dos membros presentes na última 
reunião a adiar a decisão sobre o assunto, e colocar os motivos e votação juntamente com os demais 
membros. A sugestão apresentada para os membros é de que, tendo em vista o prazo de 60 dias para 
notificação de rescisão contratual ultrapassar o prazo de vencimento, o FAPS correria o risco de 
ficar sem o serviço de custódia de títulos públicos, desta forma, a indicação é de realizar a 
renovação do contrato (Aditivo) com cláusula de rescisão contratual a qualquer momento, sem 
pagamento de multa e reduzindo ou definindo o prazo de notificação de no mínimo 30 dias. 
Vinícius informou que a CEF retornou o e-mail afirmando que não consegue isentar a tarifa cobrada 
hoje, tão pouco diminuir, mas que consegue manter a renovação sem realizar a atualização do valor 
mensal. Rosângela comentou que seria interessante aguardar até o final do ano para verificar se com 
a mudança da presidência da CEF ou após as eleições, a CEF consegue alterar ou isentar o valor. 
Neste período o IPAM vai avaliando e estudando a melhor forma de fazer uma nova licitação 
inserindo a possibilidade de Instituições Financeiras Privadas. Luciane comentou também que é 
interessante colocar no novo processo de licitação a limitação de que possa concorrer ao processo 
apenas Instituições Financeiras Bancárias, para que o FAPS não corra o risco de ter como 
custodiante da carteira de títulos públicos um Agente Autônomo que trabalha apenas como 
distribuidor. Desta forma se colocou em votação a renovação/manutenção do contrato de Títulos 
Públicos com a CEF, inserindo as cláusulas de rescisão contratual a qualquer momento sem 
pagamento de multa; prazo para notificação de 30 dias caso não infrinja legislação vigente e 
aguardar um prazo maior para iniciar novo processo de licitação. A proposta foi aprovada por 
unanimidade. O segundo ponto de pauta, credenciamentos de Instituições Financeiras, foi 
apresentado aos membros do Comitê com a sugestão de realizar o credenciamento de algumas 
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Instituições Financeiras Privadas, principalmente com o foco de realizar a cotação de Títulos 
Públicos. Tal credenciamento daria a possibilidade de realizar as cotações não somente com a CEF, 
que é detentora do serviço de Custódia, mas com outras instituições que poderiam dar melhores 
taxas de compra dos Títulos Públicos. Desta forma, entre elas, foram escolhidas as principais 
instituições que possuem agências físicas em Caxias do Sul para realizar o credenciamento, levando 
em consideração que são Instituições consolidadas no mercado, que possuem os maiores 
patrimônios e que estão na lista do Banco Central, são elas: Itaú, Santander e Bradesco. A cotação 
para títulos públicos poderá ser realizada com as três citadas anteriormente e mais Banco do Brasil e 
CEF. Colocada em votação, foi aprovado por unanimidade. Desta forma, o Diretor Financeiro fará o 
contato com a Assessoria para realizar o credenciamento destas instituições e, a partir do momento 
do credenciamento, se fará as cotações necessárias. Em assuntos gerais, terceiro ponto de pauta, não 
houve manifestação. Nada mais havendo a relatar eu, Vinícius de Vargas Bacichetto, encerro a 
presente ata que será assinada por mim e pelos demais membros do Comitê de Investimentos. 


